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ACÓRDÃO
Luciano Mendes De Souza x Gilberto Goncalves Da Rocha e outros

INFORMAÇÕES DO PROCESSO

Número do Processo: 0001673-47.2016.5.21.0005

Tribunal: TST

Órgão: 2ª Turma

Data de Disponibilização: 2025-07-08

Tipo de Documento: acórdão

Partes:

• Luciano Mendes De Souza

X
• Gilberto Goncalves Da Rocha

• M B C Empreendimentos Ltda - Me

Advogados:

• Almino Clemente Neto Bezerra (OAB/RN 8435)

• Edvaldo Sebastiao Bandeira Leite (OAB/RN 2605)

• Joao Sergio Leite Pereira (OAB/RN 11282)

DECISÃO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 2ª

TURMA Relatora: MARIA HELENA MALLMANN AIRR 0001673-47.2016.5.21.0005

AGRAVANTE: LUCIANO MENDES DE SOUZA AGRAVADO: M B C EMPREENDIMENTOS LTDA -

ME E OUTROS (1) Poder Judiciário Justiça do Trabalho Tribunal Superior do

Trabalho         PROCESSO Nº TST-AIRR - 0001673-47.2016.5.21.0005   A C Ó

R D Ã O 2ª Turma GMMHM/aktp/la   AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA.  EXECUÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE

PROCURAÇÃO DO ADVOGADO SUBSCRITOR DO RECURSO DE REVISTA. O advogado

subscritor do recurso de revista não detinha poderes para representar o

recorrente, ora agravante, quando da interposição do recurso. Com efeito,

a ausência de instrumento válido de procuração ou de mandato tácito do

advogado subscritor do apelo enseja recurso inexistente, na forma da nova

redação da Súmula 383, I, do TST. Não se justifica, portanto, a concessão

de prazo para a regularização da representação processual, previsto na

Súmula 383, II, do TST, por não se tratar de irregularidade no

instrumento de mandato (procuração ou substabelecimento). Exatamente por

isso não estaria o Vice-Presidente do TRT, após realizar o primeiro Juízo

de admissibilidade, obrigado a intimar o recorrente para regularização da
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representação processual do advogado subscritor do Recurso de

Revista. Agravo de instrumento a que se nega provimento.   Vistos,

relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento em Recurso de

Revista nº TST-AIRR - 0001673-47.2016.5.21.0005, em que é AGRAVANTE

LUCIANO MENDES DE SOUZA e são AGRAVADOS M B C EMPREENDIMENTOS LTDA - ME e

GILBERTO GONCALVES DA ROCHA.   Trata-se de agravo de instrumento

interposto contra decisão que denegou seguimento ao recurso de revista.

Não foram apresentadas contraminutas aos agravos de instrumentos nem

contrarrazões aos recursos de revista. Tramitação preferencial -

execução. É o relatório.   V O T O   EXECUÇÃO. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO ADVOGADO SUBSCRITOR DO RECURSO

DE REVISTA   Transcrevo a seguir a decisão denegatória:   (...) RECURSO

DE: LUCIANO MENDES DE SOUZA. PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Acórdão publicado

em 20/05/2024, consoante certidão de ID. 5433bf6; e recurso interposto em

03/06/2024. Logo, o apelo está tempestivo, considerando o feriado

regimental de 30/05/24 - Corpus Christi e o ponto facultativo de

31/05/2024 (Ato Conjunto TRT21-GP/CR nº 003/2024). Preparo inexigível.

Não obstante, a admissibilidade do apelo é condicionada à satisfação de

todos os seus requisitos extrínsecos e intrínsecos, sem os quais se torna

inviável o exame do respectivo mérito. Um desses requisitos é a regular

representação processual, que se configura como pressuposto de

admissibilidade recursal objetivo ou extrínseco, revelando-se barreira

inarredável ao conhecimento do apelo quando da sua inobservância. In

casu, não consta nos autos a outorga de procuração em favor do advogado

subscritor do apelo, Dr. Edvaldo Sebastião Bandeira Leite. Com efeito, a

única procuração firmada pelo exequente no presente feito apresenta como

advogados constituídos João Sérgio Leite Pereira e Hugo Oliveira de

Araújo Azevedo (Id. f7f61a9), inexistindo menção ao advogado

EdvaldoSebastião Bandeira Leite. Ressalta-se, outrossim, que o causídico

subscritor do recurso sequer acompanhou o exequente em audiência (vide

ID’s a4f9fb9 e 9957d81), o que afasta a hipótese de mandato tácito.    

Essa circunstância acarreta o não conhecimento do recurso, ante a

invalidade do ato praticado por advogado desprovido de poderes de

representação, nos termos do artigo 104 do CPC. Ademais, não é o caso de

intimação da parte na forma artigo 76 do CPC, pois não se verifica aqui a

ocorrência de irregularidade formal no mandato, mas sim ausência do

instrumento de procuração, limitando-se o permissivo legal aos casos de

defeitos formais nas procurações, hipótese em que se admite a

regularização do vício. Nesse sentido, é a exegese consagrada na Súmula

n.º 383 do TST: RECURSO. MANDATO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. CPC DE

2015, ARTS. 104 E 76, § 2º. I - É inadmissível recurso firmado por

advogado sem procuração juntada aos autos até o momento da sua

interposição, salvo mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do

CPC de 2015), admite-se que o advogado, independentemente de intimação,

exiba a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz. Caso
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não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se conhece do

recurso. II - Verificada a irregularidade de representação da parte em

fase recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos autos,

o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso designará

prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício. Descumprida a

determinação, o relator não conhecerá do recurso, se a providência couber

ao recorrente, ou determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a

providência couber ao recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015). No mesmo

diapasão, são os precedentes do Colendo TST: "AGRAVO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO

ADVOGADO SUBSCRITOR DO RECURSO DE REVISTA. No caso, a reclamada teve o

recurso de revista denegado, pois constatou-se que o advogado que

subscreveu digitalmente o recurso de revista não possuía poderes para

representar a agravante, pois não contava com instrumento de mandato. A

hipótese dos autos não trata da existência de irregularidade em

instrumento de mandato ou em substabelecimento já existente nos autos,

mas de ausência de procuração no processo, circunstância que inviabiliza

a concessão de prazo para que seja sanado o vício de representação

processual. Dessa maneira, o recurso de revista não merecia mesmo ser

processado por irregularidade de representação. Agravo desprovido(TST.

Ag-AIRR-1184-63.2018.5.20.0006, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 13/11/2020). "AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO

MONOCRÁTICA DE PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE

EMBARGOS. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO . RECURSO DE EMBARGOS

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. SÚMULA Nº 383 DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. 1. Na hipótese dos autos, o Recurso de Embargos interposto

pelo reclamado não foi admitido, por irregularidade de representação

processual. Com efeito, não se trata de mera irregularidade de

representação em procuração ou substabelecimento já carreado aos autos,

mas sim de inexistência de procuração outorgando poderes à advogada que

subscreveu o Recurso de Embargos. 2. Nos termos da Súmula nº 383, I e II,

deste Tribunal Superior, que trata da representação processual em sede de

recurso, com exame da matéria à luz do disposto nos artigos 76, § 2º, e

104, cabeça, do CPC, o vício de representação processual em recurso

poderá ser sanado em casos excepcionais de ausência de procuração, como

naquelas hipóteses em que constatados defeitos no instrumento de mandato

juntado aos autos. 3. Por não se verificar na espécie qualquer das

exceções previstas no artigo 104 do CPC, conclui-se pela impropriedade da

concessão de prazo para sanar o vício de representação processual, razão

pela qual deve ser mantida a decisão agravada. 4. Agravo conhecido e não

provido"  (TST. Ag-E-ARR-89-75.2015.5.17.0009, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT

25/09/2020). Portanto, inexistindo nos autos instrumento de outorga de

poderes de representação em favor do advogado subscritor do recurso, nem

se revelando a existência de mandato tácito, resulta inválida a

interposição do apelo nessas condições, razão pela qual inviável o
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seguimento do recurso de revista por irregularidade de representação.

Nego seguimento. CONCLUSÃO Diante do exposto, nego seguimento ao recurso

de revista.   O agravante se insurge contra a decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao seu recurso de revista. Aponta

violação ao art. 5º, XXXVI, LIV, LV, da Constituição Federal. Pois bem.

Compulsados os autos, verifica-se que a juntada do recurso de revista nos

autos pelo agravante LUCIANO MENDES DE SOUZA (fls. 470/475) não foi

acompanhada de qualquer instrumento de procuração, de modo que, embora o

advogado Dr. EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA LEITE - OAB/RN 2605 figure como

signatário do apelo, não consta nenhum instrumento de mandato juntado

pelos recorrentes, conferindo poderes para o mesmo. Registra-se, ainda,

que não houve nenhuma audiência no presente feito, de modo que também não

se vislumbra nem mesmo tratar-se de mandato tácito. Ausente à procuração

nos autos e não configurado o mandato tácito, a hipótese atrai a

incidência da Súmula 383, I, do TST, em sua redação atualizada após o

atual Código de Processo Civil:   RECURSO. MANDATO. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova redação em

decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT divulgado em 30.06.2016

e 01 e 04.07.2016 I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem

procuração juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba a

procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do recurso,

prorrogável por igual período mediante despacho do juiz. Caso não a

exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se conhece do recurso.

  Ademais, nos termos do item II do verbete sumular referenciado, a

abertura de prazo para saneamento do vício em fase recursal somente é

possível nos casos em que verificada a irregularidade de representação em

procuração ou substabelecimento já constante dos autos, o que não se

verifica na hipótese. Sinale-se que a interposição de recurso não

configura a situação excepcional prevista no art. 104 do CPC, qual seja,

prática de ato considerado urgente. Não há falar, pois, em concessão de

prazo para que seja sanado o vício ora constatado. No mesmo sentido, os

seguintes julgados desta Corte:   AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA DE PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE

EMBARGOS. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. SÚMULA 383 DO TST. Nos termos da

Súmula 383, I e II, deste Tribunal, que trata da representação processual

em sede de recurso, com exame da matéria à luz do disposto nos artigos

76, §2º, 104, caput, do CPC, o vício de representação processual em

recurso poderá ser sanado em casos excepcionais de ausência de procuração

(evitar preclusão, decadência ou prescrição, ou prática de atos

urgentes), como naqueles casos em que há defeitos no instrumento de

mandato juntado aos autos, tudo nos termos da lei. No caso, até o momento

da interposição do recurso não havia nos autos instrumento de mandato

outorgando poderes aos advogados subscritores dos embargos, tampouco
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houve mandato tácito. Por não se verificar na espécie qualquer das

exceções do artigo 104 do CPC, entende-se imprópria a concessão de prazo

em juízo prévio de admissibilidade dos embargos exercido pelo Presidente

de Turma para sanar o vício de representação processual, razão pela qual

deve ser mantida a decisão de inadmissibilidade dos embargos, por

fundamento diverso. Agravo conhecido e desprovido" (Processo: Ag-E-ED-RR

- 1494-80.2015.5.02.0069 Data de Julgamento: 28/11/2019, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 06/12/2019).   AGRAVO

INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS Nos 13.015/2014 E

13.105/2015. AUSÊNCIA DE MANDATO DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. CONCESSÃO DE PRAZO PARA SANAR A IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Eg. 4ª Turma não conheceu do recurso

de revista da reclamante. Manteve o acórdão regional pelo qual não se

conheceu do recurso ordinário, interposto sob a égide do CPC de 2015, por

irregularidade de representação. 2. Conforme registra a nova redação do

item I da Súmula 383 desta Corte, ‘RECURSO. MANDATO. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º. É inadmissível recurso

firmado por advogado sem procuração juntada aos autos até o momento da

sua interposição, salvo mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104

do CPC de 2015), admite-se que o advogado, independentemente de

intimação, exiba a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a

interposição do recurso, prorrogável por igual período mediante despacho

do juiz. Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se

conhece do recurso’. 3. No caso, tal como consta dos acórdãos regional e

turmário, no momento da interposição do recurso ordinário, o subscritor

do apelo não possuía procuração nos autos. Também não se configurou a

hipótese de mandato tácito, nem de urgência excepcional, tal como

prevista no art. 104 do CPC. 4. Assim, não se tratando de irregularidade

em procuração ou substabelecimento já constante dos autos, que enseje a

aplicação do art. 76 do CPC, mas de ausência de instrumento de outorga de

poderes ao subscritor do apelo denegado, não se concede prazo para

saneamento da irregularidade. Agravo interno conhecido e desprovido"

(Processo: Ag-E-RR - 10835-68.2015.5.03.0113 Data de Julgamento:

13/12/2018, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

DEJT 19/12/2018).   AGRAVO. EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RECURSO INTERPOSTO POR ADVOGADO SEM

PROCURAÇÃO NOS AUTOS. SÚMULA 383 DO TST. NÃO CONHECIMENTO. 1. Não merece

conhecimento o agravo interposto por advogado sem procuração nos autos,

situação em que não há falar em concessão de prazo para que seja sanado o

vício. Aplicação do entendimento consagrado na nova redação da Súmula

383/TST. 2. A existência de procuração válida, da qual não consta o nome

do subscritor do presente recurso, afasta a possibilidade de mandato

tácito. Agravo não conhecido" (Processo: Ag-E-RR - 1121-52.2015.5.09.0005

Data de Julgamento: 02/08/2018, Relator Ministro: Hugo Carlos
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Scheuermann, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).   AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. AUSÊNCIA DE

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO NOS AUTOS DO ADVOGADO SUBSCRITOR DO

RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SÚMULA N.º 383, I,

DO TST. PEDIDO DE REFORMA SUSTENTADO NA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PARA

SANAR O VÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 383, I, DO TST. A despeito das

razões apresentadas pela agravante, deve ser mantida a decisão que não

admitiu o seu Recurso de Revista. No caso, a ausência de instrumento

capaz de comprovar a representação processual torna inexistente o Recurso

interposto pela parte. Exegese da Súmula n.º 383, I, desta Corte.

Ademais, não há falar-se em intimação para regularização da

representação, visto que, conforme o entendimento consolidado, somente é

possível na hipótese de vício em mandato constante dos autos, e não na

ausência de procuração em nome do subscritor do apelo. Constata-se, pois,

que a decisão regional foi proferida em conformidade com a atual

jurisprudência desta Corte Superior consubstanciada no Verbete Sumular

n.º 383, I, do TST. Incidência dos óbices processuais do art. 896, § 7.º,

da CLT e da Súmula n.º 333 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e não

provido. (AIRR-0000574-82.2022.5.05.0003, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz

Jose Dezena da Silva, DEJT 15/10/2024).   AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. RECURSO FIRMADO POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS

AUTOS NO MOMENTO DA SUA INTERPOSIÇÃO. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1.

Foi denegado seguimento ao recurso de revista por irregularidade de

representação processual ante a ausência de procuração nos autos do

advogado subscritor do apelo. 2. Na minuta de agravo de instrumento, a

parte limita-se a alegar que por erro do sistema do PJE o

substabelecimento não foi juntado aos autos. 3. Contudo, não há

comprovação de falha no sistema de peticionamento eletrônico no momento

da interposição do recurso de revista. 4. Ressalta-se ser

responsabilidade do usuário o correto envio de petições e documentos

transmitidos por meio eletrônico (art. 11, § 1º, da Instrução Normativa

30/2007 do TST, que regulamenta a Lei 11.419/2006). 4. Não é a hipótese

de mandato tácito (Súmula 383, I, e Orientação Jurisprudencial 286, II,

da SBDI-1 do TST), porquanto não há registro de comparecimento do

advogado subscritor do apelo na ata de audiência realizada na Vara do

Trabalho. 5. Inviável a concessão de prazo para sanar o vício (art. 76 do

CPC), pois o entendimento consagrado no item II da Súmula 383 do TST

aplica-se apenas aos casos em que há irregularidade na procuração ou no

substabelecimento já constante dos autos, hipótese diversa da examinada.

Precedentes desta Corte. 6. Por fim, não constatada nenhuma das exceções

previstas no art. 104 do CPC, mantém-se a decisão que denegou seguimento

ao recurso de revista por irregularidade de representação processual

(Súmula 383, I, do TST). 7. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

(AIRR-0000066-79.2022.5.05.0022, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de
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Almeida Richa, DEJT 17/10/2024).   AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO NO RECURSO DE REVISTA. A

ausência de procuração ou mandato tácito do advogado subscritor do

recurso de revista caracteriza irregularidade de representação

processual, na forma da Súmula 383, I, do TST. Ademais, nos termos do

item II do verbete sumular referenciado, a abertura de prazo para

saneamento do vício em fase recursal somente é possível nos casos em que

verificada a irregularidade de representação em procuração ou

substabelecimento já constante dos autos , o que não se verifica na

hipótese . Agravo não provido. (Ag-AIRR-124-08.2020.5.05.0037, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 04/10/2024).   Neste

sentido, a decisão regional está em consonância com a iterativa, notória

e atual jurisprudência desta Corte Superior. Óbice da Súmula 333, do TST.

Nego provimento ao agravo de instrumento.   ISTO POSTO   ACORDAM as

Ministras da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.   Brasília, 26 de

junho de 2025.       MARIA HELENA MALLMANN Ministra Relatora Intimado(s)

/ Citado(s) - LUCIANO MENDES DE SOUZA

■■■■■■
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